
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATUBA
ESTÂNCIA HIDROMINERAL E CLIMÁTICA

Processo Administrativo Por Inexigibilidade de Licitação

JUSTIFICATIVAS DO PREÇO

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade  e  de  dispensa  de  licitação,  deverá  ser  instruído  com  os 
seguintes documentos: [...]
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação 
e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço; [...]

1. JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Acerca da justificativa do preço contratado e da pesquisa de preços realizada para subsidiá-la,  

extrai-se no Termo de Referência:

Prevê o art. 72, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021 que, junto ao processo de 

contratação  direta  ,  deverá  ser  realizada  pesquisa  de  preços,  como  em 

processos licitatórios, para fins de estimativa do valor da contratação e que será 

utilizada, em documento posterior, para fins de justificativa do preço contratado:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade  e  de  dispensa  de  licitação,  deverá  ser  instruído  com  os 
seguintes documentos: [...]
4EV  -  comprovação  de  que  o  contratado  preenche  os  requisitos  de 
habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço; [...]

 

Cumpre  destacar que esta estimativa de valor  não configura uma seleção de 

menor  preço,  tampouco,  necessariamente,  um  preço  máximo  que  a 

administração pode arcar. Ao contrário, busca subsidiar, em momento seguinte a 

este Termo de Referência, a verificação se o preço daquele que foi escolhido 

como  contratado  é  compatível  com  o  mercado,  conforme  dispõe  o  ilustre 

doutrinador Joel de Menezes Niebuhr1:

[...] há de se separar duas questões: uma é a escolha do futuro contratado, 
que não precisa se amparar decisivamente no preço, outra é a justificativa 
do  preço  do  futuro  contrato,  que  deve  ser  compatível  com o  mercado. 
Demonstrado  que  o  preço  é  compatível  com  o  mercado,  em  face  da 
apresentação  contratual  da  contratada  e  pesquisa  de  preços  que  é 
realizada  com  antecedência  e  que  pode  ocorrer  independentemente  da 
consulta  direta  a  qualquer  fornecedor  ou  interessado,  a  Administração 
Pública  goza de  discricionariedade  para  a  escolha  do  futuro  contratado, 
desde que de maneira motivada. Sob essa perspectiva, não é obrigatório 
que  em  contratação  por  inexigibilidade  haja  alguma  espécie  de  disputa 
entre  possíveis  interessados.  Basta,  apenas,  que  a  escolha  do  futuro 

1 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 6. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2023. p. 136.
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contratado seja motivada e que o preço seja compatível com o praticado por 
ele, o que não depende de cotação de preços com outros fornecedores ou 
interessados.

Ressalta-se,  ainda,  que  a  compatibilidade  com o  praticado  no  mercado  não 

significa ser necessariamente inferior, em valores absolutos, ao montante obtido 

na pesquisa de preços. Pede-se, na literalidade do art. 72, inciso VII, um preço 

justificado. Se o objetivo da contratação direta por inexigibilidade fosse a rigorosa 

busca do menor preço, não seria uma contratação por inexigibilidade, mas um 

processo licitatório com o critério de julgamento de menor preço:

Conforme proposta o valor total estimado a ser dispendido para a contratação é de  R$ 9.011,60 

(  nove  mil  onze  reais  e  sessenta   centavos)  mensais. Justifica-se  a  contratação  da  empresa  para 

cumprimento de despachos do Ministério Publico os quais determinam que o município encaminhe 

os individuos para a estabelecimento acima citado a qual instituição foi providenciado vaga para os 

interessados”.  Justifica-se  ainda  que  foi  realizada  a  busca  por  outras  instituições  porem, 

considerando a proximidade com o município o que favorece assistência a família optou-se pela 

escolha da clínica referida, estando está apta para receber os mesmos. Fica de responsabilidade do 

Município de Piratuba fornecimento de medicação e o pagamento do valor da mensalidade a qual é de o valor 

de  R$ 6.500,00 mensais para a adolescente I.O.A, e  R$ 2.511.60 para o idoso Sr H.M. O  valor mensal do 

pagamento totalizando R$ 9.011,60 ( nove mil onze reais e sessenta  centavos) mensais,  com contrato a 

partir  de  01/01/2025  até  31/12/2029  poendo  ser  prorrogado  por  mais  5  anos   na  dotação 

orçamentária 66-3.3.9000 1.500.  .  Este valor mensal é devido o grau de dependência Sr H.M grau II e a 

adolescente  I.O.A  grau  III  Igualmente,  destaca-se  que  este  valor  se  encontra  abaixo  do  limite  de  R$ 

59.906,02 exposto no Termo de Referência para dispensa de licitação por consórcio público em razão de 

baixo valor no caso de serviços e compras em geral (art. 75, inciso II c/c § 2º, da Lei Federal n. 14.133/2021).

 Sendo assim, justificado está o preço a ser contratado.

2. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

Acerca  da  exigência  dos  requisitos  de  habilitação  e  qualificação  no  presente  processo  de 

contratação direta, transcreve-se o exposto no Termo de Referência:

Prevê o art. 72, inciso V, da Lei Federal n. 14.133/2021 que, junto ao processo de 

contratação direta por inexigibilidade, deverá ser comprovado pelo contratado o 

preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, 

nos seguintes termos:
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído 
com os seguintes documentos: [...]
V -  Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; [...]

Ora,  se em momento posterior à escolha do contratado deverá ser verificado o 

preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínima, é requisito 

lógico  que  eles  sejam  requeridos  e  definidos  em  momento  anterior  à  sua 

verificação, ou seja, no presente Termo de Referência.

Nesse sentido, dispõe Joel de Menezes Niebuhr2:

Além  do  preço,  com  base  no  inciso  V  o  artigo  72  da  Lei  nº 
14.133/2021,  é  importante  que a Administração Pública avalie  as 
qualificações  do  futuro  contratado,  que  deve  ter  habilidade  para 
prestar  o  objeto  do  contrato,  devendo  a  Administração  Pública 
buscar elementos que retratem a experiência anterior dele. Não é 
lícito à Administração Pública, sob o argumento da dispensa e da 
inexigibilidade, agir imprudentemente, contratando alguém que não 
tenha aptidão para tanto.  É fundamental  cercar-se de cuidados e 
demandar  do  futuro  contratado  a  comprovação  das  condições 
consideradas  adequadas  para  o  cumprimento  das  obrigações 
contratuais.

Os documentos a serem exigidos em habilitação nas licitações são tratados no 

Capítulo VI do Título II da Lei nº 14.133/2021, divididos, conforme artigo 62, em 

habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista, e econômico-financeira.

No caso concreto, a realidade de baixa monta da contratação e a ausência de 

grande complexidade técnica dispensa, por si só, a necessidade de aferição da 

habilitação econômico-financeira e técnica, respectivamente.

Assim, para a contratação do objeto deste Termo de Referência, exigir-se-á a 

comprovação,  pelo  contratado,  de  sua  habilitação  jurídica  –  de  modo  a 

demonstrar a capacidade do contratado exercer direitos e assumir obrigações – e 

fiscal, social e trabalhista – a fim de garantir o cumprimento de suas obrigações 

com a coletividade, nos termos dos arts. 66 e 68, da Lei Federal n. 14.133/2021:

Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o 
licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a 
ser  apresentada  por  ele  limita-se  à  comprovação  de  existência 
jurídica  da  pessoa  e,  quando  cabível,  de  autorização  para  o 
exercício da atividade a ser contratada.

Art.  68.  As  habilitações  fiscal,  social  e  trabalhista  serão  aferidas 
mediante a verificação dos seguintes requisitos:
I  -  a  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  ou  no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

2 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 6. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2023. p. 140.
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III  -  a  regularidade  perante  a  Fazenda  federal,  estadual  e/ou 
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei;
IV -  a regularidade relativa à Seguridade Social  e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VI  -  o  cumprimento  do  disposto  no inciso  XXXIII  do  art.  7º  da 
Constituição Federal.
§  1º  Os  documentos  referidos  nos  incisos  do caput deste  artigo 
poderão  ser  substituídos  ou  supridos,  no  todo  ou  em parte,  por 
outros  meios  hábeis  a  comprovar  a  regularidade  do  licitante, 
inclusive por meio eletrônico.
§ 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e 
V  do caput deste  artigo  deverá  ser  feita  na  forma  da  legislação 
específica.

Assim,  dispondo o Termo de Referência,  com pleno amparo legal,  serem necessárias para a 

contratação do presente objeto o preenchimento da habilitação jurídica e fiscal,  social e trabalhista do 

contratado, cumpre verificar se está demonstrado nos autos.

Acerca da habilitação jurídica, a comprovação de existência jurídica da pessoa prevista no art. 66 

da Lei Federal n. 14.133/2021 encontra-se no Anexo I deste documento.

Sobre a habilitação fiscal, social e trabalhista, prevista no art. 68 da legislação licitatória, verifica-se  

que se encontram igualmente presentes no Anexo I deste documento: a inscrição no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal da sua sede, a 

regularidade perante a Justiça do Trabalho, a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS e a  

declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

Piratuba 12 de dezembro de 2024

___________________________________________________

                                                    Paulo Ricardo Kurt Schuch
Secretário Municipal de Saúde Assistência Social e Habitação 
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